
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO
D A  C I D A D A N I A  E  A S S I S T Ê N C I A

S O C I A L

Ofício nº. 242/2023/GAB/SMCAS              Rio Grande, 14 de dezembro de 2023.

Vossa Senhoria,
Sra. Andréa Westphal

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos pelo presente, responder a indicação nº

715/2023, sobre a Criação do programa de prevenção e Combate à Violência Doméstica

e Intrafamiliar, visando a Conscientização e responsabilização dos homens autores de

Violência Doméstica, através de grupos Reflexivos de Gênero.

Oportunidade em que informamos que reconhecemos a importância do tema, que

visa  estimular  o  rompimento  do  ciclo  de  violência,  bem  como  trabalhar  a

responsabilização frente a violência perpetrada e contribuir para a equidade de gênero.

Salientamos  ainda  que  será  realizada  uma  análise  sobre  a  possibilidade  de

implementação do Programa, tendo em vista que o mesmo requer uma equipe técnica

especializada com a disponibilização de profissionais Psicólogos e Assistentes Sociais

bem como a  articulação de  uma parceria  junto  a  órgãos  como Ministério  Público e

Defensoria Pública.

 Sem mais, colocamo-nos à disposição para maiores informações.

Atenciosamente.

Evandro Souza da Silveira

Secretário de Município da Cidadania e Assistência Social

Vossa Senhoria

Sra. Andréa Westphal ( Tia Déia)

Câmara de Vereadores do Rio Grande

NESTA CIDADE

TSR Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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